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PRELIMINAR DE DECADENCIA

N&o prospera a alegacdo da ocorréncia do fendmeno da decadéncia quando o
langcamento foi efetuado de acordo com o regramento contido no artigo 173 do
CTN.

DEDUCAO COM DESPESAS MEDICAS

Somente sdo dedutiveis quando da elaboracdo da Declaracdo de Ajuste Anual
0s gastos efetivamente realizados e comprovadamente pagos, mediante
documentacdo sobre a qual ndo paire nenhuma duvida, com os profissionais de
salde, sob pena de ndo serem aceitas pela autoridade administrativa lancadora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada
no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio
Gongcalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatnic e Wilderson Botto.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo proferida pela 5?
Turma da Delegacia Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE), acérddo n® 02-20-
379, de 12/12/2008, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada contra lancamento
suplementar que se encontra adunado as e-fls. 18/23, por auséncia de comprovagédo das despesas
médicas/odontoldgicas langadas na declaracao anual de ajuste:
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 Ano-calendário: 2002
 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
 Não prospera a alegação da ocorrência do fenômeno da decadência quando o lançamento foi efetuado de acordo com o regramento contido no artigo 173 do CTN.
 DEDUÇÃO COM DESPESAS MÉDICAS
 Somente são dedutíveis quando da elaboração da Declaração de Ajuste Anual os gastos efetivamente realizados e comprovadamente pagos, mediante documentação sobre a qual não paire nenhuma dúvida, com os profissionais de saúde, sob pena de não serem aceitas pela autoridade administrativa lançadora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cássio Gonçalves Lima � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cássio Gonçalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatnic e Wilderson Botto.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão proferida pela 5ª Turma da Delegacia Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE), acórdão nº 02-20-379, de 12/12/2008, que julgou improcedente a impugnação apresentada contra lançamento suplementar que se encontra adunado às e-fls. 18/23,  por ausência de comprovação das despesas médicas/odontológicas lançadas na declaração anual de ajuste:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA-IRPF
Exercício: 2003
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. DEDUÇÕES. ÔNUS DA PROVA.
Todas as deduções pleiteadas no ajuste anual estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
Lançamento Procedente
Intimado da referida decisão em 15/04//2009, por meio de aviso de recebimento (e-fls. 53), o sujeito passivo interpôs recurso voluntário em 30/04/2009 (e-fls. 54/61), no qual reiterou as seguintes teses de defesa:
Preliminar de decadência do lançamento;
Que, ao contrário do quanto alegado no venerando acórdão, relativamente ao item despesas médicas que teria logrado, sim, comprovar os seus efetivos pagamentos;
Que no caso concreto, teria efetuado o pagamento das despesas médicas em moeda sonante;
Que o  fisco, �de dentro e de fora da terra� não tem o condão de determinar que os pagamentos sejam efetuados por meio de cheques;
Que a forma da comprovação se encontra na própria declaração à Receita Federal dos respectivos profissionais liberais/
Cita farta jurisprudência.
Alfim, pede desta autoridade (e-fls. 61):

O recorrente não trouxe mais nenhum documento juntamente à sua peça recursal. 
Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria.
É o relatório.
 Conselheiro Raimundo Cássio Gonçalves Lima, Relator.
Conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de trinta dias, e estão presentes os demais pressupostos de admissibilidade, de tal forma que deve ser conhecido.
Preliminares
Decadência
Argui o recorrente em sua peça recursal (e-fls. 55):

Não merece prosperar a tese engendrada pelo ora recorrente, como se demonstrará a seguir.
O instituto da decadência, uma das modalidades de extinção do crédito tributário que se encontra prevista nos artigos 156, V e no 173 do CTN com os seus respectivos prazos, é genericamente considerada como sendo a extinção de um direito material.
�(...). A decadência, genericamente considerada, corresponde à extinção de um direito material pelo seu não exercício durante determinado lapso temporal, fixado em lei. Portanto, pressupõe a inércia do titular do direito em exercê-lo.
No âmbito tributário, a decadência refere-se à extinção do direito da Fazenda Pública � traduzido em poder dever � de efetuar o lançamento, em razão de sua inércia pelo decurso do prazo de cinco anos� (Regina Helena Costa. Curso de Direito Tributário � 7ª edição, SaraivaJur, 2017, p. 295). 
No caso vertente nos autos, o lançamento ora guerreado, portanto já existe no mundo jurídico, teria sido efetuado em 17/05/2005 (e-fls. 18) consignando como fato gerador da obrigação tributária principal como sendo a data de 31/12/2002 (e-fls. 23), portanto, dentro do marco legal dantes apontado.
Destarte, afasto a presente preliminar de decadência que foi suscitada. 
Mérito
Delimitação da Lide
Cinge-se a questão devolvida ao conhecimento desse órgão julgador de 2ª instância aquela atinente à possibilidade da manutenção da dedutibilidade dos gastos com assistência médica ao recorrente que teriam sido prestadas pelos seguintes profissionais: (i) Ilma Martins Moura - R$7.200,00; (ii) Aloísio Borges Coelho � R$2.600,00; (iii) Priscila Fleming Leone � R$6.600,00 e (iv) Marcos Antônio Pereira � R$ 4.900,00.
Despesas Médicas/Odontológicas
Disse o ilustre julgador a quo (e-fls. 19/20):
Nos ternos do inciso II, alínea �a�, §§ 2° e 3° do art. 8° da Lei n� 9.250, de 1995, na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.
A dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento, não se aplicando às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro.
De acordo com o § 2°, III do precitado dispositivo, a dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Observa-se, portanto, que para se acatar uma despesa médica como dedutível é necessário que 0 contribuinte ou seus dependentes efetivamente tenham recebido serviços médicos e que tenha havido o correspondente pagamento pelo contribuinte.
Por sua vez, o art. 73 do Decreto n° 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, dispõe:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei n� 5.844, de 1943, art. 11, §3 ').
No caso, o contribuinte argumenta que os recibos apresentados são hábeis para comprovar que faz jus às deduções pleiteadas. Tal argumento, entretanto, não afasta o acerto do lançamento. Senão vejamos.
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. No caso de falsidade dos recibos, cabe ao fisco a prova, com fulcro no art. 389 do Código de Processo Civil. A autuação, porém, não está fundamentada na falsidade dos documentos. Está, isto sim, alicerçada na falta de comprovação do efetivo pagamento. A falta desse elemento não implica, necessariamente, falsidade documental, mas, sim, a imprestabilidade desses recibos para fruição do beneficio fiscal.
A lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. No caso das deduções, como visto anteriormente, o art. ll, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las. Com isso, o ônus probatório desloca-se para o contribuinte.
Mesmo que a norma possa parecer, em tese, um tanto quanto discricionária, deixando ao alvedrio da autoridade lançadora a iniciativa, esta agiu amparada em indícios fortes de ocorrência de irregularidades nas deduções: o percentual de despesas médicas é significativo em relação aos rendimentos brutos declarados
A inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o impugnante a obrigação de comprovar e justificar das deduções, e, não o fazendo, sujeita-se às consequências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Cabe, assim, ao impugnante apresentar elementos que dirimam qualquer dúvida que paire a esse respeito sobre o documento. Não se presta, por exemplo, para comprovar a efetividade de pagamento, a mera alegação de que foi efetuado por meio de moeda em espécie. Não é este o meio usual de pagamento adotado pelas pessoas - apesar do contribuinte alegar em contrário - , mormente quando os valores envolvidos são representativos e o impugnante mantinha, em todo o período fiscalizado, conta corrente ativa (fl. 32). 
Saliente-se que, ante a expressividade das deduções pleiteadas, cabe ao fisco, por imposição legal, tomar as cautelas necessárias a preservar o interesse público implícito na defesa da correta apuração do tributo, que se infere da interpretação do art. 73 do RIR/1999.
A dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está, assim, condicionada a comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados. Registre-se que em defesa do interesse público, é entendimento desta Turma de Julgamento que, para gozar as deduções com despesas médicas, não basta ao contribuinte a disponibilidade de simples recibos, cabendo a este, se questionado pela autoridade administrativa, comprovar, de forma objetiva a efetiva prestação do serviço médico e o pagamento realizado.
Quanto à referência a outros entendimentos exarados em decisões prolatadas pelo Judiciário, vale lembrar que o entendimento nelas expresso sobre a matéria fica restrito às partes integrantes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, à luz do disposto no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997 e no art. 103-A da Constituição Federal, de 1988, acrescido pela Emenda n° 45, de 8 de dezembro de 2004.
No que se refere ao argumentado na defesa do autuado, de que a repartição deveria diligenciar na Declaração de Rendimentos dos prestadores de serviços, esclareça-se que na relação jurídico-tributária 0 ônus da prova incumbe a quem alega o direito. Assim, à autoridade fiscal compete investigar, diligenciar, demonstrar e provar a ocorrência ou não do fato tributário, observando os princípios do devido processo legal, da verdade material, do contraditório e da ampla defesa. Ao sujeito passivo, por sua vez, cabe apresentar prova em contrário, por meio dos elementos que demonstrem a efetividade do direito alegado, bem como hábeis para afastar a imputação da irregularidade apontada. Ao julgador administrativo-tributário, somente cabe complementar e ir em busca de provas para formar o seu livre convencimento, não lhe competindo suprir elementos que deveriam ser trazidos aos autos pelas partes do processo.
Por todo o exposto e considerando que na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção (art. . 29 do Decreto n° 70.235, de 1972), cabe manter as glosas das despesas medicas, eis não restaram comprovados os efetivos desembolsos.
Façamos, por necessário, com vista a uma melhor exegese, preliminarmente uma breve digressão pelos atos que tratam da matéria em questão.
Preliminarmente, a dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual tem como supedâneo legal os seguintes dispositivos do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a seguir descritos:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
Trata pormenorizadamente da matéria o art. 80 do Decreto nº 3.000/1999, (RIR), in verbis:
DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS
Seção I
Despesas Médicas
Art.80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II -restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V -no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º  As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
Ainda de acordo com o art. 835 do Decreto 3.000/1999 (RIR), ali se encontra devidamente plasmado que todas as deduções declaradas pelos contribuintes estão sujeitas à sua devida comprovação, a juízo da autoridade lançadora, na forma preconizada no seu art. 73, como se transcreve:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
Quando não devidamente comprovadas quando solicitadas pelo órgão fiscalizador, cabe à autoridade lançadora efetuar o lançamento de ofício com base nas infrações apuradas, de acordo com o art. 841 do RIR dantes citado, in verbis:
Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo.
(...)
II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
Deveras, em atendimento ao princípio da capacidade contributiva  que se encontra devidamente insculpido no art. 145, § 1º da CR/88, a legislação ordinária que cuida do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas preconiza que na declaração de ajuste anual, para fins de apuração da base de cálculo do imposto, que poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, dentro do ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, quando destinados tais serviços ao contribuinte e aos seus dependentes.
Contudo, segundo dicção constante do art. 8º, § 2º, III, da Lei nº 9.250/95, as deduções ficam condicionadas a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com a indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita a respectiva comprovação mediante a apresentação de cheque nominativo com o qual foi efetuado o pagamento.
Destarte, verifica-se que a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte fica sim condicionada ao preenchimento dos requisitos legais especificados. De se observar que a dedução exige a efetiva prestação do serviço, tendo como beneficiário o declarante ou seus dependentes, bem como que o pagamento tenha se realizado pelo próprio contribuinte. Em existindo fundadas dúvidas em um desses requisitos, é direito/dever (art. 142, parágrafo único, do CTN) da fiscalização exigir provas adicionais da efetividade do serviço, do beneficiário deste e do pagamento efetuado, sendo dever do contribuinte apresentar, quando solicitado, comprovação ou justificação idônea, sob pena de ter suas deduções não admitidas pela autoridade fiscal.
A lei poderá determinar a quem caiba o ônus de provar determinado fato. É justamente o que acontece com os casos das deduções permitidas pela legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. O art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5,844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a vir a comprová-las ou a justifica-las, deslocando para ele o ônus da prova.
Importa destacar que não é a autoridade fiscal quem necessita provar a efetividade da realização das despesas médicas e odontológicas existiram ou não, mas sim o sujeito passivo, haja vista que a dedução na declaração de ajuste, com a consequente redução na base de cálculo do imposto devido, estará gerando um benefício em prol do mesmo, e ele mesmo contribuinte fazê-lo mediante documentação hábil e idônea.
Na relação jurídica processual tributária compete ao sujeito passivo fornecer, sempre quando devidamente solicitados, todos os elementos que possam vir a elidir a imputação de eventual irregularidade, e se a comprovação é possível e ele não a faz porque não pode ou não quer fazê-la deve assumir as consequências legais, ou seja, o não cabimento das respectivas deduções, por falta de comprovação e justificação, tendo em vista a máxima jurídica de que �o direito não socorre a quem dorme�.
Posto isso, tenho que o acórdão que ora está sendo vergastado pelo recorrente no presente recurso voluntário não merece reparos, devendo permanecer hígido em nosso ordenamento jurídico pelas suas razões fáticas e jurídicas.
Conclusão
Diante do exposto, voto por CONHECER, REJEITAR A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cássio Gonçalves Lima
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA-IRPF
Exercicio: 2003
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. DEDUCOES. ONUS DA PROVA.

Todas as deducOes pleiteadas no ajuste anual estdo sujeitas a comprovagdo ou
justificacdo, a juizo da autoridade lancadora.

Lancamento Procedente

Intimado da referida decisdo em 15/04//2009, por meio de aviso de recebimento
(e-fls. 53), o sujeito passivo interpds recurso voluntario em 30/04/2009 (e-fls. 54/61), no qual
reiterou as seguintes teses de defesa:

1. Preliminar de decadéncia do langcamento;

2. Que, ao contrério do quanto alegado no venerando acordao, relativamente ao item
despesas médicas que teria logrado, sim, comprovar os seus efetivos pagamentos;

3. Que no caso concreto, teria efetuado o pagamento das despesas médicas em moeda
sonante;

4. Que o fisco, “de dentro e de fora da terra” ndo tem o conddo de determinar que os
pagamentos sejam efetuados por meio de cheques;

5. Que a forma da comprovagédo se encontra na propria declarago a Receita Federal
dos respectivos profissionais liberais/

6. Cita farta jurisprudéncia.

Alfim, pede desta autoridade (e-fls. 61):

Face ao dilucidado acima, requer o contribuinte, ora
recorrente, ao Egrégio 1° Conselho de Contribuintes, que se digne receber e
acolher o presente RECURSO VOLUNTARIO para o fim de ser reformado o
venerando acordao, ora recorrido, 0 que sera medida exata de Justiga!

O recorrente ndo trouxe mais nenhum documento juntamente a sua pega recursal.
Sem contrarrazdes ou manifestacdo pela Procuradoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Raimundo Céssio Gongalves Lima, Relator.

Conhecimento
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O recurso voluntario é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de
trinta dias, e estdo presentes os demais pressupostos de admissibilidade, de tal forma que deve
ser conhecido.

Preliminares
Decadéncia

Argui o recorrente em sua peca recursal (e-fls. 55):

Preliminarmente, suscita o contribuinte, ora recorrente, a
ocorrénc::ia da decadéncia do langamento, quer seja considerado como de
declaragao, quer seja como por homologagao, vez que o prazo para a Fazenda
Pdbiica constituir o langamento do IRRF decai em 5 anos contados do fato
gerador.

N&o merece prosperar a tese engendrada pelo ora recorrente, como se demonstrara
a sequir.

O instituto da decadéncia, uma das modalidades de extin¢do do crédito tributario
que se encontra prevista nos artigos 156, V e no 173 do CTN com 0s seus respectivos prazos, é
genericamente considerada como sendo a extin¢do de um direito material.

“(...)- A decadéncia, genericamente considerada, corresponde a extingdo de um direito
material pelo seu ndo exercicio durante determinado lapso temporal, fixado em lei.
Portanto, pressup0e a inércia do titular do direito em exercé-lo.

No ambito tributério, a decadéncia refere-se a extingdo do direito da Fazenda Publica —
traduzido em poder dever — de efetuar o lancamento, em razdo de sua inércia pelo
decurso do prazo de cinco anos” (Regina Helena Costa. Curso de Direito Tributario — 72
edicdo, SaraivaJur, 2017, p. 295).

No caso vertente nos autos, o lancamento ora guerreado, portanto ja existe no
mundo juridico, teria sido efetuado em 17/05/2005 (e-fls. 18) consignando como fato gerador da
obrigacdo tributaria principal como sendo a data de 31/12/2002 (e-fls. 23), portanto, dentro do
marco legal dantes apontado.

Destarte, afasto a presente preliminar de decadéncia que foi suscitada.
Mérito

Delimitacdo da Lide

Cinge-se a questdo devolvida ao conhecimento desse 6rgdo julgador de 22
instancia aquela atinente a possibilidade da manutencdo da dedutibilidade dos gastos com
assisténcia médica ao recorrente que teriam sido prestadas pelos seguintes profissionais: (i) llma
Martins Moura - R$7.200,00; (ii) Aloisio Borges Coelho — R$2.600,00; (iii) Priscila Fleming
Leone — R$6.600,00 e (iv) Marcos Antdnio Pereira — R$ 4.900,00.
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Despesas Médicas/Odontologicas

Disse o ilustre julgador a quo (e-fls. 19/20):

Nos ternos do inciso II, alinea “a”, §§ 2° e 3° do art. 8° da Lei n* 9.250, de 1995, na
declaracdo de ajuste anual, poderdo ser deduzidos da base de calculo do imposto de
renda os pagamentos feitos, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psic6logos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas provenientes de exames laboratoriais e servicos radiolégicos, restringindo-se
aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus
dependentes.

A deducdo fica condicionada ainda a que o0s pagamentos sejam especificados e
comprovados, com indicacdo do nome, endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacéo, ser feita indicacio de cheque nominativo pelo qual
foi efetuado o pagamento, ndo se aplicando as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro.

De acordo com o § 2°, 11 do precitado dispositivo, a dedugéo fica condicionada ainda a
que 0s pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo, ser
feita indicacdo de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Observa-se, portanto, que para se acatar uma despesa médica como dedutivel é
necessario que 0 contribuinte ou seus dependentes efetivamente tenham recebido
servigcos médicos e que tenha havido o correspondente pagamento pelo contribuinte.

Por sua vez, o art. 73 do Decreto n° 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto de Renda,
RIR/1999, dispde:

Art. 73. Todas as dedugfes estdo sujeitas @ comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n” 5.844, de 1943, art. 11, 83 ").

No caso, o contribuinte argumenta que 0s recibos apresentados sdo hébeis para
comprovar que faz jus as dedugdes pleiteadas. Tal argumento, entretanto, ndo afasta o
acerto do langamento. Sendo vejamos.

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega. No caso de falsidade
dos recibos, cabe ao fisco a prova, com fulcro no art. 389 do Cddigo de Processo Civil.
A autuacdo, porém, ndo estd fundamentada na falsidade dos documentos. Esta, isto sim,
alicercada na falta de comprovacéo do efetivo pagamento. A falta desse elemento ndo
implica, necessariamente, falsidade documental, mas, sim, a imprestabilidade desses
recibos para frui¢do do beneficio fiscal.

A lei também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado fato.
No caso das deducfes, como visto anteriormente, o art. Il, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844,
de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprova-las
ou justifica-las. Com isso, 0 6nus probatério desloca-se para o contribuinte.

Mesmo que a norma possa parecer, em tese, um tanto quanto discriciondria, deixando ao
alvedrio da autoridade langadora a iniciativa, esta agiu amparada em indicios fortes de
ocorréncia de irregularidades nas deducfes: o percentual de despesas médicas &
significativo em relacdo aos rendimentos brutos declarados

A inversdo legal do énus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o
impugnante a obrigacdo de comprovar e justificar das deduc@es, e, ndo o fazendo,
sujeita-se as consequéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das deducdes, por falta de
comprovagdo e justificagdo. Também importa dizer que o 6nus de provar implica trazer
elementos que ndo deixem nenhuma ddvida quanto ao fato questionado. Cabe, assim, ao
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impugnante apresentar elementos que dirimam qualquer divida que paire a esse respeito
sobre o documento. N&o se presta, por exemplo, para comprovar a efetividade de
pagamento, a mera alegacdo de que foi efetuado por meio de moeda em espécie. Nao é
este 0 meio usual de pagamento adotado pelas pessoas - apesar do contribuinte alegar
em contrario - , mormente quando os valores envolvidos sdo representativos e o
impugnante mantinha, em todo o periodo fiscalizado, conta corrente ativa (fl. 32).

Saliente-se que, ante a expressividade das deducdes pleiteadas, cabe ao fisco, por
imposicao legal, tomar as cautelas necessarias a preservar o interesse publico implicito
na defesa da correta apuracdo do tributo, que se infere da interpretacdo do art. 73 do
RIR/1999.

A deducdo de despesas médicas na declaracdo do contribuinte esta, assim, condicionada
a comprovacdo habil e idonea dos gastos efetuados. Registre-se que em defesa do
interesse publico, é entendimento desta Turma de Julgamento que, para gozar as
deducbes com despesas médicas, ndo basta ao contribuinte a disponibilidade de simples
recibos, cabendo a este, se questionado pela autoridade administrativa, comprovar, de
forma objetiva a efetiva prestacdo do servico médico e o pagamento realizado.

Quanto a referéncia a outros entendimentos exarados em decisdes prolatadas pelo
Judiciario, vale lembrar que o entendimento nelas expresso sobre a matéria fica restrito
as partes integrantes do processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos juridicos
de eventual decisdo ao presente caso, a luz do disposto no Decreto n° 2.346, de 10 de
outubro de 1997 e no art. 103-A da Constituicdo Federal, de 1988, acrescido pela
Emenda n° 45, de 8 de dezembro de 2004.

No que se refere ao argumentado na defesa do autuado, de que a reparticdo deveria
diligenciar na Declaragdo de Rendimentos dos prestadores de servicos, esclareca-se que
na relacdo juridico-tributaria O dnus da prova incumbe a quem alega o direito. Assim, a
autoridade fiscal compete investigar, diligenciar, demonstrar e provar a ocorréncia ou
ndo do fato tributario, observando os principios do devido processo legal, da verdade
material, do contraditorio e da ampla defesa. Ao sujeito passivo, por sua vez, cabe
apresentar prova em contrario, por meio dos elementos que demonstrem a efetividade
do direito alegado, bem como habeis para afastar a imputacdo da irregularidade
apontada. Ao julgador administrativo-tributario, somente cabe complementar e ir em
busca de provas para formar o seu livre convencimento, ndo Ihe competindo suprir
elementos que deveriam ser trazidos aos autos pelas partes do processo.

Por todo o exposto e considerando que na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora
formaré livremente sua convicgao (art. . 29 do Decreto n° 70.235, de 1972), cabe manter
as glosas das despesas medicas, eis ndo restaram comprovados os efetivos desembolsos.

Facamos, por necessario, com vista a uma melhor exegese, preliminarmente uma
breve digressdo pelos atos que tratam da matéria em questao.

Preliminarmente, a deducdo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual
tem como supedaneo legal os seguintes dispositivos do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, a seguir descritos:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacéo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacé@o do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovagdo com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

Trata pormenorizadamente da matéria o art. 80 do Decreto n° 3.000/1999, (RIR),
in verbis:

DEDUCAO NA DECLARACAO DE RENDIMENTOS
Secao |
Despesas Médicas

Art.80. Na declaracédo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoauditlogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§1° O disposto neste artigo (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il -restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
enderego e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica- CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8%C2%A72
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IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V -no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovacgao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a conversao em moeda nacional
sera feita mediante utilizagéo do valor do délar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia Util da primeira quinzena
do més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas 0s pagamentos relativos a instrucéo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 4° As despesas de internagdo em estabelecimento para tratamento geriatrico s
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacéo especifica.

§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de deciséo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracéo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

Ainda de acordo com o art. 835 do Decreto 3.000/1999 (RIR), ali se encontra
devidamente plasmado que todas as deducbes declaradas pelos contribuintes estdo sujeitas a sua
devida comprovacéo, a juizo da autoridade lancadora, na forma preconizada no seu art. 73, como
se transcreve:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora.

Quando ndo devidamente comprovadas quando solicitadas pelo o6rgéo
fiscalizador, cabe a autoridade lancadora efetuar o langamento de oficio com base nas infracdes
apuradas, de acordo com o art. 841 do RIR dantes citado, in verbis:

Art. 841. O langamento serd efetuado de oficio quando o sujeito passivo.

()

Il - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a
presta-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

Deveras, em atendimento ao principio da capacidade contributiva que se encontra
devidamente insculpido no art. 145, § 1° da CR/88, a legislacdo ordinaria que cuida do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Fisicas preconiza que na declaragdo de ajuste anual, para fins de
apuracdo da base de calculo do imposto, que poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
dentro do ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servi¢os
radioldgicos, aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias, quando destinados tais
servigos ao contribuinte e aos seus dependentes.

Contudo, segundo dic¢do constante do art. 8%, § 2° Ill, da Lei n°® 9.250/95, as
deducgdes ficam condicionadas a que 0s pagamentos sejam especificados e comprovados, com a
indicacdo do nome, endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
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documentacdo, ser feita a respectiva comprovacdo mediante a apresentacdo de cheque
nominativo com o qual foi efetuado o pagamento.

Destarte, verifica-se que a deducdo de despesas médicas na declaracdo do
contribuinte fica sim condicionada ao preenchimento dos requisitos legais especificados. De se
observar que a deducdo exige a efetiva prestacdo do servigo, tendo como beneficiario o
declarante ou seus dependentes, bem como que o pagamento tenha se realizado pelo préprio
contribuinte. Em existindo fundadas duvidas em um desses requisitos, € direito/dever (art. 142,
pardgrafo Unico, do CTN) da fiscalizagdo exigir provas adicionais da efetividade do servico, do
beneficiario deste e do pagamento efetuado, sendo dever do contribuinte apresentar, quando
solicitado, comprovacgdo ou justificagdo idonea, sob pena de ter suas deducbes ndo admitidas
pela autoridade fiscal.

A lei podera determinar a quem caiba o0 6nus de provar determinado fato. E
justamente o que acontece com os casos das deducdes permitidas pela legislacdo do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Fisicas. O art. 11, § 3° do Decreto-Lei n° 5,844, de 1943, estabeleceu
expressamente que o contribuinte pode ser instado a vir a comprova-las ou a justifica-las,
deslocando para ele o 6nus da prova.

Importa destacar que ndo é a autoridade fiscal quem necessita provar a efetividade
da realizacdo das despesas médicas e odontoldgicas existiram ou ndo, mas sim o sujeito passivo,
haja vista que a deducdo na declaracdo de ajuste, com a consequente reducdo na base de calculo
do imposto devido, estara gerando um beneficio em prol do mesmo, e ele mesmo contribuinte
fazé-lo mediante documentacao habil e idonea.

Na relagdo juridica processual tributaria compete ao sujeito passivo fornecer,
sempre quando devidamente solicitados, todos os elementos que possam vir a elidir a imputacao
de eventual irregularidade, e se a comprovacao € possivel e ele ndo a faz porque ndo pode ou ndo
quer fazé-la deve assumir as consequéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das respectivas
dedugdes, por falta de comprovacao e justificagdo, tendo em vista a maxima juridica de que “o
direito ndo socorre a quem dorme”.

Posto isso, tenho que o acérddo que ora estd sendo vergastado pelo recorrente no
presente recurso voluntario ndo merece reparos, devendo permanecer higido em nosso
ordenamento juridico pelas suas razdes faticas e juridicas.

Concluséao

Diante do exposto, voto por CONHECER, REJEITAR A PRELIMINAR DE
DECADENCIA e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima
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